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A C Ó R D Ã O

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0015325-71.2012.815.0011 – 2ª Vara Criminal
de Campina Grande/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
APELANTE: Almir Mendes da Silva Júnior
DEFENSORA PÚBLICA: Kátia Lanusa de Sá Vieira (OAB/PB 2.790)
APELADO: Ministério Público Estadual

ROUBO QUALIFICADO. CONCURSO DE PESSOAS.
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  INCONTESTES.
CONDENAÇÃO.  APELO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
IMPOSSIBILIDADE.  PENA  ADEQUADA  E
PROPORCIONAL  A  PARTICIPAÇÃO  DO  RÉU.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO.

Sendo o acusado preso em flagrante, no momento do
fato, somado a declaração esclarecedora da vítima,
que afirma categoricamente ter sido o réu um dos
participantes  do  roubo,  praticado  em  concurso  de
pessoas, além de provas que comprovam a autoria e
materialidade  delitiva,  necessário  se  faz  manter  a
condenação  imposta,  ante  a  falta  de  prova  que
garanta a veracidade das alegações do réu em juízo.

VISTOS, relatados e discutidos os autos da apelação criminal
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  a  unanimidade,  em  NEGAR PROVIMENTO ao apelo,  em
harmonia com o parecer da douta Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Perante a Segunda Vara Criminal de Campina Grande/PB, o
Ministério Público denunciou ALMIR MENDES DA SILVA JÚNIOR e FERNANDA
FERREIRA DE ARAÚJO,  presos em flagrante (fls.  06/19), como incursos nas
sanções dos arts. 157, §2º, II, do Código Penal, por tentarem assaltar a vítima
ALINE TENÓRIO CÂNDIDO, a qual se encontrava num ponto de ônibus na Rua
Estelita  Cruz,  no  Bairro  do  Alto  Branco  em  Campina  Grande/PB,  quando  foi
abordada  por  um casal  numa moto,  “tendo  sido  empurrada  pelo  denunciado
ALMIR MENDES. Ato contínuo, os denunciados subtrairam seu aparelho celular e
sua  mochila”  (fl.  03),  como  se  pode  verificar  no  Auto  de  Apreensão  e
Apresentação (fl. 17).

Narra  a  peça  inicial  que  no  instante  em que  os  acusados
evadiram-se do local, passava de carro um policial federal que, ao perceber a
movimentação suspeita, os abordou e os deteve, acionando a Polícia Militar, que
os encaminhou a autoridade policial. O fato ocorreu no dia 22/06/2012, por volta
das 07h00.
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A denúncia foi recebida em 23/07/2012 (fl. 43).

Defesas  dos  acusados  Almir  Mendes  da  Silva  Júnior  (fls.
56/63) e Fernanda Ferreira de Araújo (fl. 66).

Interrogatórios e oitiva testemunhal em CD (fl. 88).

Às  fls.  90,  novos  advogados  requereram  habilitação  para
defesa da ré Fernanda Ferreira de Araújo.

Novas oitivas e interrogatórios em CD (fls. 105).

Alegações finais do Ministério Público (fls. 108/111).

Alvará de liberação do bem, a moto honda fan (fls. 113).

Alegações finais pela Defensoria Pública de ambos os réus (fls.
125/126).

Antecedentes criminais (fls. 127/130).

Proferida  a  sentença  de  fls.  131/136,  a  douta  magistrada
julgou parcialmente procedente a denúncia, para condenar os réus ALMIR (pena
privativa de liberdade de dois  anos,  dois  meses e vinte dias de reclusão,  em
regime semiaberto, além de cinco dias multa) e FERNANDA (pena privativa de
liberdade de um ano, nove meses e dez dias de reclusão, em regime aberto, além
de quatro dias multa), todos como incursos nas penas do art. 157, §2º, II, c/c
14, todos do Código Penal, individualmente.

Inconformado, apenas Almir Mendes da Silva Júnior apelou a
esta Superior Instância, através de advogado particular (fl. 141). Certidões de
trânsito em julgado com relação ao Ministério Público e a ré Fernanda Ferreira de
Araújo (fls. 149).

Baixados os autos (fl. 167), após intimação dos patronos do
recorrente (fls. 165), a Defensoria Pública ofereceu as razões recursais de fls.
172/176,  pugnando  pela  reforma  da  sentença,  alegando  negativa  de  autoria
somado a ausência de provas da prática delitiva, por parte do ora acusado. Desse
modo, pede sua absolvição. 

Nas  contrarrazões  ministeriais,  o  recorrido  pugnou  pela
manutenção da sentença, negando provimento ao apelo (fls. 178/181).

Subiram  os  autos,  e  a  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em
parecer encartado às fls. 183/185, opinou pelo desprovimento.

É o relatório.

VOTO:

O recurso  é  tempestivo  e  adequado,  motivo  pelo  qual  dele
conheço.
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No caso em análise, apesar  de existirem dois denunciados,
apenas ALMIR MENDES DA SILVA JÚNIOR recorreu da sentença de fls. 131/136,
pugnando pela reforma da mesma, no sentido de reconhecer sua inocência e
absolvê-lo, por inexistir provas robustas de sua participação no crime.

Em suas razões de fls. 172/176, a Defensoria Pública alega
que a prova dos autos resume-se a, apenas, os dois policiais militares, “os quais
não estavam presentes no momento em que o fato ocorreu, uma vez que quando
chegaram ao local o acusado já estava rendido juntamente com a outra ré; e a
palavra da vítima, o que por si só delata sua precariedade e rotunda ausência de
credibilidade,  haja  vista  não  desfrutarem  da  neutralidade  e  a  imparcialidade
necessárias  para  arrimar  um  juízo  adverso,  como  propugnado,  de  forma
nitidamente equivocada” (fl. 174).

Não assiste razão, a meu ver, o apelo. Senão vejamos:

O  acervo  testemunhal  constante  nos  autos  foi  capaz  de
demonstrar, com riqueza de detalhes, a participação do acusado no roubo, bem
como sua prisão em flagrante e os objetos roubados.

Os dois policiais militares que conduziram o acusado e a outra
ré  à  delegacia,  afirmaram  categoricamente  que  um  policial  federal  havia
presenciado o fato e os rendido. Ambos disseram, também, que o citado senhor
passava pelo local, na hora do crime, e já os abordou e acionou a policia.

A vítima, em suas declarações de fls. 105 (CD), relatou com
clareza todo o  acontecido,  confirmando que o  réu  estava  conduzindo  a  moto
Honda Fan, enquanto que a outra ré puxou seu celular  e sua mochila,  tendo
ambos,  em  seguida,  sido  abordados  pelo  policial  federal  que  os  deteve,  de
imediato, o que resultou apenas na tentativa.

A  vítima,  afirmou  também,  ter  plena  convicção  que  os
denunciados era, de fato, os autores do crime.

Em seu interrogatório (CD de fl. 105), o ora apelante negou a
autoria, alegando que a Fernanda pediu para descer da moto e começou a brigar
com a vítima, que era conhecida dela, quando o policial federal chegou armado
acusando-o de roubo, sendo que a verdade seria apenas descer da moto para
separar a Fernanda da vítima, que se encontravam brigando no momento do fato.

A história narrada em juízo foi totalmente sem sentido, o que
demonstra a falta de motivação para contrariar os fatos descritos na exordial.

Desse modo, agiu acertadamente o juiz a quo, até porque, no
interrogatório  do  recorrente  perante  a  autoridade  judiciária,  este  não  trouxe
qualquer fato que pudesse comprovar sua inocência.

Na  sentença  foram analisados  todos  os  aspectos  do  crime,
considerando, principalmente, a palavra da vítima que acusa o apelante de ter
participado  do  crime  de  roubo,  sem  sequer  confirmar  a  estória  por  eles
apresentadas em juízo.
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A  meu  ver,  a  sentença  não  deixou  de  analisar  nenhuma
circunstância do crime e do réu, o que levou a sua condenação da forma como
restou nela estabelecida.

A autoria e materialidade delitiva estão devidamente provados
nos autos, motivo pelo qual entendo que a pena imposta foi fixada de forma
adequada e proporcional a sua participação.

E é nesse sentido, que a jurisprudência tem se posicionado,
em situação análoga a dos autos:

APELAÇÃO.  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.  ROUBO
MAJORADO (ART. 157, §2º, I, II, DO CPB). ABSOLVIÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DO  CRIME.  IMPOSSIBILIDADE.  AMPLO
CONJUNTO  PROBATÓRIO.  DOSIMETRIA  DA  PENA.
INOCORRÊNCIA. PENA FIXADA DE FORMA ADEQUADA E
PROPORCIONAL.  RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
01. Trata-se de apelação interposta contra sentença que
condenou o réu pelo delito do art. 157, § 2º, Inciso I, II
do Código Penal Brasileiro (Roubo duplamente majorado)
à  pena  de  05  (cinco)  anos  de  reclusão  em  regime
semiaberto.  02.  Resumidamente,  o  apelante  postula  a
absolvição  face  a  inexistência  de  prova  cabal  da
ocorrência  do  delito.  Subsidiariamente,  requer  a
modificação  da  dosimetria  da  pena  para  que  esta  se
torne  mais  branda.  03.  No  que  tange  ao  pedido
absolutório, a materialidade e autoria do crime restam
devidamente comprovadas,  vez que a jurisprudência é
sólida  em  afirmar  que  a  palavra  da  vítima,
especificamente em crimes praticados clandestinamente
como  os  delitos  contra  o  patrimônio,  é  apta  para
embasar  o  Decreto  condenatório,  possuindo  elevado
valor  probante,  especialmente  quando  se  apresenta
consistente e clara. 04. Ademais, concernente ao pedido
de modificação da dosimetria da pena, a fim de tornála
mais branda, não merece prosperar, pois a magistrada
fixou a pena de forma adequada, observando os termos
do ordenamento jurídico vigente, bem como o princípio
da  individualização  da  pena.  05.  CONHECIDO  e
IMPROVIDO.  (TJCE;  ACr  008750339.2008.8.06.0001;
Segunda Câmara Criminal; Rel. Des. Francisco Gomes de
Moura; DJCE 12/02/2014; Pág. 96) 

(…)  2. Comprovadas a autoria e materialidade do delito,
não  há  como  acolher  a  pretendida  absolvição  por
insuficiência comprobatória. (…) 6. Uma vez provada nos
autos a unidade de desígnios e fim igualmente desejado
pelos agentes que se reúnem a fim de cometer infrações
penais, ou na expressão do Código, se concorrem para o
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crime, ainda que o corréu não seja identificado, cada um
deles incidirão nas penas a este cominadas, na medida
de sua culpabilidade. 7. A reprimenda imposta, além de
técnica,  não  deve  revelar-se  excessiva,  nem
demasiadamente branda, mas justa, adequada e idônea
como  resposta  social  considerada  na  medida  da
reprovabilidade da conduta, como operado no caso sob
comento. 8. Considerada a norma prevista no artigo 33,
caput, c/c §2º, alínea b, c/c §3º do CPB, a determinação
do regime inicial semiaberto para cumprimento da pena
privativa  de  liberdade,  considerada  a  análise  das
circunstâncias previstas no art. 59 do CPB, bem como os
fatos anteriores relacionados ao comportamento e estilo
de vida do acusado é medida que se impõe. (…)  (TJMG;
APCR 1.0024.12.154675-8/001;  Rel.  Des.  Walter  Luiz;
Julg. 06/08/2013; DJEMG 14/08/2013).

Dessa forma, ante a todos os fatos acima expostos,  NEGO
PROVIMENTO  ao  presente  apelo,  mantendo  integralmente  a  sentença
guerreada.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento,  com voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins
Beltrão Filho (Relator), e Marcos William de Olievira (Juiz de Direito convocado,
com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Sr. Des. Márcio Murilo da Cunha
Ramos),  Revisor.  Ausente,  justificadamente,  o  Desembargador  Joás  de  Brito
Pereira Filho.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
em 30 de Abril de 2015.

João Pessoa, 04 de Maio de 2015.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
RELATOR
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